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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras

Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996
Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014
CNPJ: 04.216.132/0001-06


INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 14/2026
PROCESSO DE COMPRA Nº 47/2026
	(   )  COMPRAS
	( X ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO

AQUISIÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO DA EMPRESA LUGANE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ:72.120.066/0001-26, PARA LIBERAÇÃO DE CONTRA SENHA PARA O RELÓGIO PONTO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, DAS ESCOLAS EMEF CARLOS GAMA PATRIMÔNIO Nº 8539 E EMEF BOA VISTA DO CADEADO PATRIMÔNIO: 8538.

	SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Educação ,Cultura ,Esporte e Lazer 
Nº DA SOLICITAÇÃO: 81/2026

	DA CONTRATADA: LUGANE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 72.120.066/0001-26

	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

O presente pagamento importa no Valor Total de R$ 500,00 (quinhentos reais), referente a realização do serviço, com detalhamento descrito abaixo.
Item

Especificação

Unid.

Quantidade

Preço Unit.

Preço Total

1

SERVIÇO DE LIBERAÇÃO DE CONTRA SENHA PARA O RELÓGIO PONTO CONTROL ID ACESSO REMOTO.
UN

2 

250,00 

500,00

Total
500,00 

O pagamento será efetuado conforme boleto ou em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão da nota fiscal, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais.



	DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 74,CAPUT,  da Lei Federal nº 14.133/2021e alterações posteriores.

	DA JUSTIFICATIVA
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER TEM A NECESSIDADE DE CONTRAÇÃO DESTE SERVIÇO, EM VIRTUDE DE GARANTIR O REGISTRO DO PONTO DOS PROFISSIONAIS DA EMEF CARLOS GAMA E DA EMEF BOA VISTA DO CADEADO PARA COMPROVAÇÃO DE EFETIVIDADE. O BLOQUEIO DO EQUIPAMENTO VOLTOU ACONTECER EMUMA QUEDA DE ENERGIA OU PELA FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA, NECESSITANDO QUE A EMPRESA LUGANE FAÇA A LIBERAÇÃO ATRAVÉS DE UMA CONTRA-SENHA.



	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto Atividade/ Elemento
Recurso
Despesa/Ano
Descrição
2.041. 3.3.90.40.07
500
475/2026
Manutenção e Investimentos de apoio pedagógico

DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas e fundamentações para a contratação em epigrafe, com as formalidades legais constantes na legislação em vigor em especial a Lei Federal 14.133/2021, e suas alterações e com os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Procurador do município, aprovo a realização da despesa.
JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal 
Boa Vista do Cadeado RS, 23 de Fevereiro de 2026.
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